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edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Entrega das Propostas: a partir de 11/11/2021 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 24/11/2021 às 09:00 (Horário de Brasília) 
no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 09 de novembro de 2021. 

Mateus da Silva Portes – Núcleo de Licitação e Contratos. 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 49/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 25 de novembro de 2021, às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, situado à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro 
Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Aquisição de empresa para prestação de serviços em 
confecção de banners, impressão em lona, painel de Matalon, 
adesivos, placas e demais itens. Pelo prazo de 12 meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 09 de novembro de 2021. 

______________________________________ 
Silvia Letícia Bernardes 

Núcleo de Licitação e Contratos 

Republicado para correção da Edição 1790 do dia 05 de 
novembro de 2021 pg. 07 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 155/2021. 

O Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo do município 
de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução do Contrato nº 155/2021, no uso de suas atribuições 
legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e 
amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, 
vem por meio desta resolução delegar a Servidora Rafaela de 
Souza Ferreira, CPF nº 041.253.001-51 para exercer a função de 
Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 25 de outubro de 2021. 

________________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

_________________________ 
Rafaela de Souza Ferreira 
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2021 - CONVITE Nº 
12/2021 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO  

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, 
às oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Flávio 
Gomes Silva (Membro da CPL) que, Sr. Claudiomiro Eloi (Secretário 
da CPL) e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), 
todos designados pelo Decreto Municipal nº 16/2021, para proceder 

o recebimento dos envelopes do presente certame que tem como 
objeto a contratação de empresa para a construção, instalação e 
desmontagem da casa do Papai Noel e vedação de portal, conforme 
memorial descritivo e projetos anexos, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os 
trabalhos a CPL registra que 01 (uma) empresa convidada 
encaminhou seus envelopes via SEDEX, sendo esta: 
CONSTRUTORA HIGA EIRELI (ME), inscrita no CNPJ sob nº 
08.233.204/0001-84, 01 (uma) empresa convidada entregou seus 
envelopes em mãos pelo Sr. Leonardo Rosa Bossay da Costa, CPF 
070.433.411-91, sendo esta: TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP) 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.919.414/0001-32 e por fim 01 (uma) 
empresa que manifestou interesse tempestivamente entregou seus 
envelopes na portaria do Passo Municipal, sendo esta: 
CONSTRUTORA B&C LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
06.610.413/0001-49, totalizando 03 (três) empresas. Dando 
continuidade aos trabalhos, todos os envelopes foram vistados 
pelos presentes e estando todos de acordo com o credenciamento 
foram abertos os envelopes de habilitação onde observamos que 
todas as apresentaram os documentos de habilitação suficiente 
para atender o edital e após questionada esta, a representante 
presente, não manifestou intenção da interposição de recursos, 
conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá 
continuidade aos trabalhos promovendo a abertura dos envelopes 
contendo as propostas das empresas habilitadas onde após a 
verificação de todos as licitantes, a licitante CONSTRUTORA HIGA 
EIRELI (ME), propôs um valor global de R$ 72.840,10; a licitante 
TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP), propôs um valor global de R$ 
72.037,18; e a licitante CONSTRUTORA B&C LTDA propôs um 
valor global de R$ 72.475,90. Sendo assim, valor da proposta 
vencedora é considerado exequível quanto ao previsto no edital 
conforme § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93 e a mesma foi considerada 
por todos como contendo os elementos suficientes para atender o 
edital. Dando continuidade ao certame do qual é declarada 
vencedora a TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP) com o valor 
global de R$ 72.037,18 (setenta e dois mil trinta e sete reais e 
dezoito centavos). A licitante vencedora ficará intimada a entregar 
a CPL a partir da publicação da presente Ata, todos os documentos 
previstos na cláusula 5.1 do edital, dentro do prazo e na forma ali 
previstos, como condição para a adjudicação, homologação e 
contratação, ficando desde já franqueado aos interessados vistas ao 
processo.  Não havendo mais nada a acrescentar e com a 
concordância de todos a CPL resolve encerrar a presente ata que 
após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Flávio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

HOMOLOGAÇÕES 

 
 

Flavio
Realce

Flavio
Realce
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EXTRATOS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL O 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 695/2021 PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL Nº 1787, DE 28.10.2021, PÁG. 116.  

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 695/2021 

CELEBRADO EM: 01.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alice dos Santos Mendes Gabriel 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, com 
jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, considerando que as servidoras públicas, inclusive as 
contratadas a título precário, independente do regime jurídico de 
trabalho, tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 
provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 
parto, conforme o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da República 
e o art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Provisórias, e que a servidora está afastada pelo 
INSS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de dezembro de 2021, com término em 01 de fevereiro de 
2022. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MINERAÇÃO CAMPO GRANDE LTDA 

OBJETO: Aquisição futura pó de pedra e brita para confecção de 
lajotas sextavadas, tampas de concretos armado, caixa de bueiros 
(boca de lobo), e confecções de sepulturas e tapa buracos para 
atender a secretaria de Obras e Serviços Urbanos, e durante o 
período de 12 (doze) meses, e de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. 

VALOR: R$ 69.164,00 (sessenta e nove mil e cento e sessenta e 
quatro reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0205 1.020 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0080(0080)  

000355 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados 
a partir do dia 27/10/2021 até 26/10/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Archibald Joseph Lafayette Stocker 
Macintyre 

FISCAL DO CONTRATO: Ney Martins Alviço 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MINERAÇÃO 
CAMPO GRANDE LTDA, Archibald Joseph Lafayette Stocker 
Macintyre, Ney Martins Alviço e Wilson Marques Leite. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 830 
/2021 

CELEBRADO EM: 21.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ester Alves de Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 3º Ano A, Matutino, em substituição a professora Eliene de 
Carvalho Pereira, Mat. 13633, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 21 de outubro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 752,77 (Setecentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reias e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 62,73 (Sessenta e dois reais e setenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
novembro/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ester Alves de Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 848 
/2021 

CELEBRADO EM: 03.11.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Roseli  de  Almeida. 

Flavio
Realce


